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LEI N9 1.252,
;: DE 24 DE JULHO "DE- 198'7~-
I . . , ."
I "Reconhece de Utilidade Públic~ ~a
!"Asso,ciaçãodos Morad~res -é ÁJ!litos'

BR-3"

A CAMARA MUNICIPAL 'DE
NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TA-E EU SÀNCIONO A SEGUINTE i
ljÊI~:'. ". I,.' : . , '.

" Art. I'" ";'-" Fica reconhecida1'de'
utilidade Pública a Associação~iid8',
Mqradores e Amigos BR':3, locaÍiza:...·
dà' entre os bairros Cerâmica, Ponto'
Chic Grajaú e Juriti, neste Municí':'·

..' .' .': _.t~' _.

; pIO.. ,..' "
., " Art. 2<:> - A.'presente Lei entl'a

ráem vigor na data de sua pueli:'·
iC!ição.

·Art. :W' -;-' Revogam-se'.. as dis*
pq,sições em contrário.

'Prefeitura Municipal de Nov3'lguaçll,
,24 de julho de 1987
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